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PROJETO DE LEI Nº 046, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA O ARTIGO 5º, CAPUT, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 1.832, DE 15.01.2009, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Altera a redação do artigos 5º, caput, e seu parágrafo único, da Lei nº 1.832, de 15 de janeiro de 2009, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 5º - É fixado um número máximo de 70 (setenta) vagas para estagiários, considerada a totalidade dos órgãos vinculados à Administração Municipal, observado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. Do total de 70 (setenta) vagas definido no caput, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser destinado para estágio curricular obrigatório.”
Art. 2º. Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                           VICTOR DOELER, 

                                            Prefeito Municipal.

        Silvana Tassinari Taschetto,                         Artur Sergio Haesbaert Filho,

Secretária Municipal da Administração.                         Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 046 /2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 046, de 14 de junho de 2017, que “ALTERA O ARTIGO 5º, CAPUT, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 1.832, DE 15.01.2009, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

A matéria ora remetida ao Legislativo Municipal tem como objetivo ampliar o número de vagas de estágio em razão do aumento da estrutura de algumas escolas municipais com o aumento significativo de vagas na educação infantil, com o aumento de alunos atendimento em turmas de berçário e maternal, e também de alunos com deficiências que são atendidos nas Escolas Municipais.

Tanto as turmas de educação infantil como aquelas que possuem alunos com deficiências demandam a atuação de monitores, função que pode ser desempenhada por estagiários, uma vez que atuarão sob a supervisão do professor regente, situação de é favorável ao Município, no momento em que não necessita ampliar o quadro de servidores efetivos para funções temporárias, uma vez que a necessidade da monitoria perdura porquanto houverem alunos matriculados e apenas durante o período letivo, bem como é favorável aos estudantes do Município, que com a ampliação das vagas para estágio, mais alunos de cursos de graduação terão a oportunidade de obter experiência profissional em suas áreas de formação.
Na certeza de que a relevância da matéria resta plenamente demonstrada, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Educação à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. 
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
